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Espécie: Extrato da Nota de Empenho 2024NE000205, de 29/02/2024. Nota de empenho
substitutiva de contrato. Contratada: EVOLUA TECNOLOGIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 24.525.161/0001-67. Natureza Despesa: 33.90.30. Objeto(s): Item 26 do Edital. BANNER -
Confeccionado em lona de 280gm, com impressão digital e colorida de alta resolução, com
acabamento de corda, bastão de madeira ou cano nas extremidades inferior e superior, ou ilhós
para amarração a depender da finalidade. Marca: PRINT MASTER. Quant. 50m2. Valor unitário:
R$ 18,50. Valor Total da Nota de Empenho: R$ 925,00. Assinada por LIA MARIA ARAUJO
LOPES, Diretora Geral do TRE-RO. Amparo Legal: ARP 25/2023, vinculada ao PE 10/2023/TRE-
RO. Processo: 0001500-39.2023.6.22.8000.

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO 01/2019 - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL
Espécie: Publicação do Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO 01/2019, assinado em 05
/03/2024. Contratada: DSS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ
03.627.226/0001-05. Objetos: 1) Prorrogar excepcionalmente por mais 6 (seis) meses o prazo de
vigência do Contrato TRE-RO nº 01/2019 (evento 0386835), contados a partir de 08/03/2024, com
prazo final em 07/09/2024, em razão da impossibilidade de encerramento da vigência do contrato
atual antes da finalização do certame referente à próxima contratação deste objeto, o qual está em
andamento, conforme informado pela unidade gestora na Solicitação nº 2/2024/COSUPUE; e 2)
Incluir a CLAÚSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ao Contrato TRE-RO nº 01/2019 (evento 0386835),
com o texto sobre a obrigação de observância à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.
Fundamentação: Art. 57, inciso II, § 4º, da Lei n. 8.666/1993 e na Cláusula Quinta do contrato
supramencionado (prorrogação excepcional); e no art. 60 da Lei n. 8.666/1993 (alteração
/retificação). Total: R$ 600.148,84. Fonte de Recurso: 1000000000, Natureza da Despesa 339040,
Nota de Empenho: 2024NE000133. Ato de Autorização: Despacho nº 182/2024 - GABDG, de 23/02
/2024. Signatários: pelo Contratante, a Senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral do
TRE-RO, e pela Contratada, o Senhor FERNANDO ANTONIO BELLEZZIA. Processo SEI 0001281-
02.2018.6.22.8000.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TRE-RO N. 26/2022
Espécie: Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO n. 26/2022, assinado em 05/03/2024.
Contratada: MC SOLUÇÃO EM SERVIÇOS LTDA (anteriormente denominada MC COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVIÇO DE LIMPEZA EIRELI), CNPJ n. 04.236.031/0001-05.
Objetos: 1) Incluir o item 50. na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato TRE-RO n. 26/2022,
para inclusão de disposição contratual expressa sobre o dever da contratada de observar e cumprir
a política e os mecanismos de prevenção e enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e
da Discriminação; e 2) Registrar o reequilíbrio econômico financeiro positivo (em favor da
Contratada), a contar de 01/09/2023, cujo impacto corresponde ao total aproximado de + 5,67%
(mais cinco inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato TRE-
RO n. 26/2022, e corresponde ao valor total estimado de + R$ 5.385,62, em face da empresa ter
se desenquadrado do regime de tributação Simples Nacional, voltando a recolher os impostos pelo
regime tributário do Lucro Presumido. Valor Total do Termo Aditivo: 5.385,62. Fundamentação: Art.
60 da Lei n. 8.666/1993 e nas Súmulas 346 e 473 do STF (quanto à inclusão, exclusão, alteração e
retificação de informações) e com fundamento no art. 65, II, d, da Lei 8.666/1993 c/c a Subcláusula
Primeira da Cláusula Décima Quinta do Contrato originário (quanto ao reequilíbrio). Ato de
Autorização Despacho nº 185/2024 - PRES/DG/GABDG, de 22/02/2024. Signatários: pelo

Contratante, a senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral do TRE-RO, e pela
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Espécie: Extrato da Nota de Empenho 2024NE000205, de 29/02/2024. Nota de empenho
substitutiva de contrato. Contratada: EVOLUA TECNOLOGIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 24.525.161/0001-67. Natureza Despesa: 33.90.30. Objeto(s): Item 26 do Edital. BANNER -
Confeccionado em lona de 280gm, com impressão digital e colorida de alta resolução, com
acabamento de corda, bastão de madeira ou cano nas extremidades inferior e superior, ou ilhós
para amarração a depender da finalidade. Marca: PRINT MASTER. Quant. 50m2. Valor unitário:
R$ 18,50. Valor Total da Nota de Empenho: R$ 925,00. Assinada por LIA MARIA ARAUJO
LOPES, Diretora Geral do TRE-RO. Amparo Legal: ARP 25/2023, vinculada ao PE 10/2023/TRE-
RO. Processo: 0001500-39.2023.6.22.8000.

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO 01/2019 - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL
Espécie: Publicação do Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO 01/2019, assinado em 05
/03/2024. Contratada: DSS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ
03.627.226/0001-05. Objetos: 1) Prorrogar excepcionalmente por mais 6 (seis) meses o prazo de
vigência do Contrato TRE-RO nº 01/2019 (evento 0386835), contados a partir de 08/03/2024, com
prazo final em 07/09/2024, em razão da impossibilidade de encerramento da vigência do contrato
atual antes da finalização do certame referente à próxima contratação deste objeto, o qual está em
andamento, conforme informado pela unidade gestora na Solicitação nº 2/2024/COSUPUE; e 2)
Incluir a CLAÚSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ao Contrato TRE-RO nº 01/2019 (evento 0386835),
com o texto sobre a obrigação de observância à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.
Fundamentação: Art. 57, inciso II, § 4º, da Lei n. 8.666/1993 e na Cláusula Quinta do contrato
supramencionado (prorrogação excepcional); e no art. 60 da Lei n. 8.666/1993 (alteração
/retificação). Total: R$ 600.148,84. Fonte de Recurso: 1000000000, Natureza da Despesa 339040,
Nota de Empenho: 2024NE000133. Ato de Autorização: Despacho nº 182/2024 - GABDG, de 23/02
/2024. Signatários: pelo Contratante, a Senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral do
TRE-RO, e pela Contratada, o Senhor FERNANDO ANTONIO BELLEZZIA. Processo SEI 0001281-
02.2018.6.22.8000.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TRE-RO N. 26/2022
Espécie: Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO n. 26/2022, assinado em 05/03/2024.
Contratada: MC SOLUÇÃO EM SERVIÇOS LTDA (anteriormente denominada MC COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVIÇO DE LIMPEZA EIRELI), CNPJ n. 04.236.031/0001-05.
Objetos: 1) Incluir o item 50. na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato TRE-RO n. 26/2022,
para inclusão de disposição contratual expressa sobre o dever da contratada de observar e cumprir
a política e os mecanismos de prevenção e enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e
da Discriminação; e 2) Registrar o reequilíbrio econômico financeiro positivo (em favor da
Contratada), a contar de 01/09/2023, cujo impacto corresponde ao total aproximado de + 5,67%
(mais cinco inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato TRE-
RO n. 26/2022, e corresponde ao valor total estimado de + R$ 5.385,62, em face da empresa ter
se desenquadrado do regime de tributação Simples Nacional, voltando a recolher os impostos pelo
regime tributário do Lucro Presumido. Valor Total do Termo Aditivo: 5.385,62. Fundamentação: Art.
60 da Lei n. 8.666/1993 e nas Súmulas 346 e 473 do STF (quanto à inclusão, exclusão, alteração e
retificação de informações) e com fundamento no art. 65, II, d, da Lei 8.666/1993 c/c a Subcláusula
Primeira da Cláusula Décima Quinta do Contrato originário (quanto ao reequilíbrio). Ato de
Autorização Despacho nº 185/2024 - PRES/DG/GABDG, de 22/02/2024. Signatários: pelo
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